
COMARCA DE FORMIGA-MG - PRAZO DE 30 DIAS - 2º VARA CÍVEL - EDITAL DE HASTA 

PÚBLICA - 1º e 2º Praça. Com o disposto no Novo Código de Processo Civil, nomeio o leiloeiro 

publico MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, devidamente cadastrado na JUCEMG 

para a venda do bem penhorado, sendo designado o dia 22.07.2026 as 10:00 e as 14:00 horas, a 

realizar-se de forma eletronica. No primeiro leildo, só podera ser arrematado o bem pelo valor 

integral da última avaliagdo constante dos autos e, no segundo, por 60% (sessenta por cento) daquela. 

O pagamento deverd ser de imediato pelo arrematante por depésito judicia. FORMAS DE 

PAGAMENTO: Que sera sempre considerado vencedor o maior lance ofertado, observado o lance 

minimo, independente de forma ou condição de pagamento que o arrematante venha a optar. A 

proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecera sobre a proposta de pagamento parcelado 

desde que o lance seja no mesmo valor. a) A VISTA: O pagamento do valor da arrematação devera ser 

de imediato. Autorizo aos senhores leiloeiros o recebimento do produto da arrematagéo, que devera ser 

depositado em juizo no prazo de 24 horas apds a realizagéo do leildo, mediante prestagéo de contas, 

cuja apresentagao se dara nas 48 horas subsequentes ao deposito. b) PARCELADO: O interessado em 

adquirir o bem penhorado em prestagdes podera, apresentar, por escrito, nos termos do art. 895 do 

CPC. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do leildo/praga poderão dar lances 

pela internet, por intermédio do site www.marcoantonioleiloeiro.com.br, para tanto deverdo ser 

observadas e cumpridas as regras indicadas no referido site, ndo podendo, posteriormente, sob 

qualquer hipotese, alegar desconhecimento. TAXA DE LEILAO: Em caso de arrematagéo, 5% sobre o 

valor da arrematagédo. Em caso de adjudicagéo, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado. Em 

caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor atualizado do bem. Na hipétese do bem ser arrematado, 

pelo exequente, será devida a comiss&o no percentual de 5% sobre o valor da arrematag&o. A comissao 

devera ser integralmente paga no ato da arrematagdo, adjudicagdo, remigdo ou acordo. 

INFORMAGOES: pelo site www.marcoantonioleiloeiro.com.br DIVIDAS E ONUS: Os bens serão 
entregues livres de quaisquer dividas e/ou 6nus, observadas excegdes constantes neste edital. No que 

se refere aos créditos tributarios, aplica-se a norma prevista no artigo 130, paragrafo Unico do Cédigo 

Tributario Nacional. Exceto em caso de adjudicação. Em caso de arrematação de bem imovel, cabera 

ao arrematante arcar com a integralidade dos débitos relativos a taxas condominiais, incluindo valores 

vencidos em data anterior e posterior a da arrematagéo. Contudo, na hipétese de arrematagéo de bem 

imével em processo cujo objeto seja a cobranga de taxas condominiais do préprio bem arrematado, o 

arrematante arcara apenas com o valor do débito de taxas condominiais (inclusive valores 

eventualmente cobrados em outros processos, bem como valores que nem mesmo sejam objeto de 

cobranga judicial) que eventualmente supere o valor da arrematagéo, ou seja, em tal hipétese ficara o 

arrematante responsavel pelo pagamento do valor resultante da diferenga, se houver, entre o valor do 

débito das taxas condominiais, e o valor da arrematação. Em caso de adjudicagéo, arcara o adjudicante 

com todos os débitos do imével. Cabera ao interessado verificar a existéncia de débitos tributarios e 

débitos de taxas condominiais, no caso do bens iméveis. CONDIGOES GERAIS: Aperfeicoada a 

arrematação sera expedida a carta de arrematagédo e, conforme o caso, a ordem de entrega ou 

mandado de imissdo na posse. Os bens serdo entregues nas condições em que se encontram, 

inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis será sempre considerada ad 

corpus, sendo que eventuais medidas constantes do edital serdo meramente enunciativas. Em caso de 

arrematação de bem moével, fica ao encargo do arrematante a retirada e transporte do local onde os 

bens se encontram. Em caso de arrematagéo ou adjudicagdo de bem imóvel, cabera ao arrematante 

tomar as providéncias e arcar com os custos da desocupagdo do bem, caso este esteja ocupado. 

Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularizagdo do bem arrematado. 

Cabera ao arrematante arcar com todos os custos da arrematagao, inclusive para a expedição da 

respectiva carta de arrematagéo, se houver. Cabera ao arrematante tomar todas as providéncias e arcar 

com todos os custos para a transferéncia do bem junto aos órgãos competentes. Cabera ao arrematante 

arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematagéo e transferéncia do bem, 

inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRF ou IRPJ, taxas de transferéncia, dentre outros. O leiloeiro, 

por ocasião do leildo, fica, desde ja, desobrigado a efetuar a leitura do edital, o qual se presume que, 

apos publicado, seja de conhecimento de todos os interessados. Em caso de remissdo da divida, 
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Qque der causa ao ato. 

BEM: MOTOCICLETA marca/modelo HONDA/NXR125 BROS ES, placa HBO6502, chassi nº 

9C2JD20204R015342, Renavam nº 00820531847, ano/fabricação: 2023 ano/modelo 
2024, cor azul, gasolina, em bom estado de conservação e funcionamento, conforme 

auto de penhora e avaliação de ID-10422666453, datado de 12/08/2024, avaliado em 

R$7.000,00 (sete mil reais) de propriedade do executado Dalton Jean Nunes. .PROCESSO 
Nº 5000709-76.2018.8.13.0261, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Exequente: CERAMICA TIRADENTES LTDA - 
ME - CNPJ: 02.827.179/0001-80 - Executados: OURO NEGRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 
- CNPJ: 14.876.550/0001-83 € OUtros. Ficam, desde já, intimados os executados OURO NEGRO 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP - CNPJ: 14.876.550/0001-83; DALTON JEAN NUNES, inscrito no 
CPF sob o n° 045.905.126 e SOFIA DE OLIVEIRA CRAVO NUNES MATERIAIS DE CONSTRUGAO - CNPJ N°: 
34.221.062/0001-45. ONUS: Ressalto que os débitos incidentes sobre o veiculo (créditos 

tributarios), quais sejam, débito de IPVA e TAXA DE LICENCIAMENTO em aberto no 

periodo de 2022 a 2025, conforme documentos que acompanham o oficio de ID n° 

10627199134, sub-rogam-se sobre o preco de eventual arrematagdo, nos termos do 

gr!igg 130 d0 CPC , constando, ainda, uma RESTRIGAO JUDICIAL DE TRANSFERENCIA, incluida via 

RENAJUD referente aos presentes autos. 

. Para conhecimento geral, sera o presente afixado no lugar de costume, enviado ao DJE, publicado pelo 

menos uma vez em jornal local de ampla circulagéo, observando-se o prazo de antecedéncia do primeiro 

leilão, de cinco dias, e divulgado pela leiloeira, na forma da lei. Formiga-MG, data da assinatura eletronica. 

Adriana Souza Mello Basilio, Gerente de Secretaria. Frederico Malard de Araújo, Juiz de Direito. 
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